
MINTSTÉRIO DA DEFESA

EXÉRC|TO BRASILETRO

coMANDo DE FRoNTEIRA JURU Álot" geraLxÃo DE TNFANTARTA DE sELVA
(2e Batalhão de Carros de Combatel19aLl

(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)

PREGÃO ELETRÔNICO NO O7I2O22
(Processo Administrativo n" 641 23.00889212022-05)

Torna-se público que o Comando de Fronteira Juruá/6íoBtS), por meio da Seção de AquisiçÕes,
LicitaçÕes e Contratos), sediado na Av. 25 de Agosto,3224, Bairro: Aeroporto Velho, na cidade de
Cruzeiro do Sul, AC), realizarâ licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRONICA, nos termos da Let no 10.520, de 17 de julho de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto no 7 .746, de 05 de junho de 2012, do Decreto no 7892, de 23 de janeiro
de 2013, da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2000,
da Lei no 11.488, de 15 de junho de2OO7, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de21de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão:
Horário:
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.qov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por item

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição
de Gêneros Alimentícios, conforme condiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quanÍos ifens forem de seu rnÍeresse.

1 3. O critério de iulgamento adotado será o menor preço do item, obseruadas as exrg ências
contidas nesfe Editale seus Anexos quanto âs especificações do objeto.
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2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos orgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesÕes são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3. DO CREDENGIAMENTO

3'1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no
sítio t'r ./lwww ov. br/com r meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3 3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçào das
transaçÕes inerentes a este Pregâo. 
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3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em i

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus la?tréslí-nt9u3{úê b§'alosi' iS8ãz\

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do orgâo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrenteéuôà uso slrrr

indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. )iooq soliurs1ú!+elr : i.,irr.sÃs

3.5 E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos orgãos responsáveis pela informaçS§,'ô§ídnffif b?óUbdeT:'t'i 
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3.5.1 .A nâo observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

4. DA PARTIC|PAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

4.1.1.Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2.Para Íodos os ifens a pafticipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006.

4.1.3.Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei

no 1 1.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no

123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. proibidos de participar de licitaçoes e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condiçÕes deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 9o da Lei no 8.666, de
1 993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo
de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. OrganizaçÕes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acordão no 7 461201 4-TCU-Plenário;

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no aft. 10 da
lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em
campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declaraçÕes:

4.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a ont 

0.r.,.,. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame;

4.3.1.2. nos itens em que a participaçâo não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
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se tornem desatualizados.
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previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte.

4.3.2. que está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obri gatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e nâo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXXII!, da Constituição;

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll
do art. 50 da Constituição Federal;

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sançÕes previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO Oe PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

5 1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado
e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5 2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderâo deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista
nos termos do art. 43, § 1o da LC no 123, de 2006.

5 5 lncumbirâ ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5 6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realizaçâo dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público
apos o encerramento do envio de lances.
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 .Valor unitário e total do item

6.1.2. Marca/Modelo

6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição do objeto, contendo as informaçÕes similares à especificação do
Termo de Referência

6.2. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

6 6. Os licitantes devem respeitar os preÇos máximos estabelecidos nas normas de
regência de contrataçÕes públicas federais, quando participarem de licitaçoes públicas;

6.6.1.O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e,
apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso lX, da Constituição; ou condenaçâo dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do
contrato.

7. DA ABERTURA DA sESSÃo, cLASStFTcAÇÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAÇÃo DE
LANCES

7.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessâo pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificaçÕes exigidas no
Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7 -2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7 -2-3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contralos
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7.4. O sistema disponibilizarâ campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O interualo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os /ances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser de R$ 0,10 (dez centavos).

7 9 Sera adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que
os licitanfes apresentarão lances públicos e sucesslyos, com prorrogações.

7.10 Aetapa de lances da sessão p(tblicaterá duração de dez minufos e, apos isso, será
prorrogada automaticamente pelo sisfema quando houver lance ofertado nos ultimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7 11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7 12 Não havendo novos /ances na forma estabelecida nos ifens anteriores, a sessâo
p u b I ica e ncerra r-se-á a uto m atica me nte.

7 13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sr'sfema,
podera o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio da
sessâo pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

OU

t

feehade-

z

será-auÍematieamente eneerrada a reeepçãe de lanees,

Z=11- Eneerrade e praze previste ne item anterier, e sistema abrira epertunidade para que e
ieres

-

@m ereseente de valeres,
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da etapa feehada; ease nenham lieitante elassifieade ra etapa de lanee feehade atender as

7.14. Náo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçâo dos
lances.

7.17 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

. O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará
em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática paru tanto.

Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar mel hor oferta.

So poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18

7.21
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7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,

sucessivamente, ao objeto produzido:

7.26.1. no pais;

7.26.2. por empresas brasileiras;

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrÔnico

dentre as propostas ou os lances empatados.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçoes

diferentes das previstas neste Edital.

7 .28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação

realizada acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.28.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 7o e no § 9o do art.26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 971, de

2009, em razâo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao

preÇo máximo fixado (Acordão no 145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o
mínimo exigido ou que apresentar preÇo manifestamente inexequível.

8.3.1.Considera-se inexequível a proposta queapresente preços global ou unitários

simbolicos, irrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatorio da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalaçÕes de propriedade do proprio licitante, para os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.6.1.E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova data
e horário para a sua continuidade.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta nâo for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso.

8 10 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificarâa habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

DA HAB|LTTAÇÃO

9.1. Como condição previa ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da U n ião (www. porta ldatransparencia. qov. br/ceis) ;

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www. c n j . j u §. b r/ i n]J: ro b id Ad e_ad mico n s u I ta r_req u e rid o. p h p).

d) Lista de lnidoneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
TCU(http_s:llco_Itas-tgUqqv brlordqü?p_=!N_AEI!.!-TADQ._CERTIFAO_.0:);
9.1.1.Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
J u ríd ica do TC U ( https://certidoesapf. apps. tcu. gov. br/)
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9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja socio majoritário.

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.2.2.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.2.3.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.5 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, a
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação -econômico financeira e habilitação técnica,
conforme o disposto na !nstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.5.1.O interessado, para efeitos de habilitaçâo prevista na Instrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às
condições exigidas no cadastramento no SICAF ate o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.5.2.E dever do licitante atualizar previamente as comprovaçÕes constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar,
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação
atualizada.

9.5.3.O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidoes feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(oes) válida(s), conforme art. 43, §3o, do
Decreto 10.024, de 2019.

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas,
sob pena de inabilitação.

9.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela propria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuiçÕes.

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.1 1. Habilitação jurídica:

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.11.2. Em se tratando de Microempreendedor lndividual ME!: Certificado da
Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www. portaldoem preendedor. gov. br;

9.11.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatorio de seus administradores;

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;

9.11.6. decreto de autorizaçào, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;

9.11.7. No caso de produtor rural: matrícula no Cadasfro Específico do /NSS - CEl,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
lnstrução Normativa RFB n. 971 , de 2009 (arts. 17 a 1g e 165).

9.1 1 .8. no caso de exercício de atividade de XXXX: ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo orgão competente, nos termos do artigo XX da
(Lei/Decreto) n'XXXX.

9.1 1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou
da consolidação respectiva;

912 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.12.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas FÍsicas, conforme o caso;

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;
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9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9 12.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatorio, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.13. Qualificação Econômico-Financeira.

9.13.1 . certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;
9.13.2. balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentação da proposta;

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte,

a apresentaçâo de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art.

30 do Decreto no 8.538, de 2015);
9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis
referentes ao perÍodo de existência da sociedade;

9.13.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato
social/estatuto social.

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas.

I ê = Ativo Circulante + Realizável a Longo PrazoEv 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG= Ativo Total

LC=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
Passivo Circulante

9.13.3.1. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de ( ) do
valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

914 Qualificação Técnica:

9.14.1. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da
matriz ou da filial da empresa licitante.

9.15. Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão obseruadas as segurnfes
exigencias:

9.15.1. comprovação da existência de compromisso publico ou particular de
constituição de consorcio, subscrito pelas empresas que dele participarão, com
indicação da empresa-líder, que deverá possuir amplos poderes para represenfaros

!*rsqi§*irô
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consorciadas no procedimento licitatorio e no instrumento contratual, receber e dar
quitação, responder administrativa e judicialmente, inclusive receber notificação,
intimação e citação;

9.15.2. apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por
empresa consorciada;

9.15.3. comprovação da capacidade tecnica do consorcio pelo somatorio dos
quantitativos de cada consorciado, na forma estabelecida neste edital;

9.16. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, apos a declaração do vencedor, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo
licitante, mediante apresentaçâo de justificativa.

9.'19. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os reguisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando
as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sangÕes cabíveis.

9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisrÍos de habilitação, a
inabilitação recaira sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s)
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescenÍes

9.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 . A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sisfema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressa/vas, devendo a última folha ser asstn ada e
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, numero da conta e agência do licitante vencedor,

, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposfa, fals como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n" 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preÇos unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um

resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo
à proposta de outro licitante.

10 7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, apos a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçào fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ôes) pretende recorrer e por quais
motivos, em campo proprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condiçÕes de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razôes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.
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1 1.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUELICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta.

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a propria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento
equivalente ou não comprovar a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, §1o da LC no 12312006, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

a
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12.2.

reaberta
Todos os licitantes remanescentes deverâo ser convocados para acompanhar a sessão

13.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatorio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, apos a regular
decisâo dos recursos apresentados.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatorio.

14. DA GARANTTA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

14 1.

ia_

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente
contratação.

oa
15.1. Será exigida garantia eentratual des bens ferneeides-na presente eentrataçãe,

eemelementar à legal, eenfenre prazes mínimes e demais regras eenstantes de Terme de
Referc#eia-
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16. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

161 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assrnar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sangões prevrsÍas neste Edital.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio
eletrônico, para que seja assrnada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data
de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assrnatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma unica vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serâo formalizadas tantas Afas de Registro de Preços quanto necessárias para o
registro de todos os iÍens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preÇos registrados e
demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os ôens ou seruiços com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificação do ceftame;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1

câmara Nacional de Modelos de Licitaçoes e contratos da consultoria-Geral da união
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Apos a homologaçâo da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para asstnar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no ptazo de 10 (dez) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de
processo eletrônico.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota esfá substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios
ali estabelecida as dispos(ões da Lei no 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula â sua proposta e âs previsões contidas no editale seus
anexos;
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17.4

175

17.6

17.7

17.3.3. a contratada reconhece que as hrpóÍeses de rescisão sâo aquelas prevr'sfas

nos artigos 77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração
previsÍos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

. O ptazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

. Previamente à contratação a Administração realizarâconsulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do orgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no 3, de 26 de abril de
2018, e nostermosdoart.6o, lll, da Lei no 10.522, de 19de julho de2002, consulta prévia
ao CADIN.

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu
cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipotese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condiçoes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

Na hipotese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de
classificação, para, apos a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato
ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FtScALtZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

20. DAS OBRTGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigaçÕes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

21.1.1. E admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
lnstrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este
Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações ê Contratos
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Compras
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22 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
I icitante/adj ud icatário q ue:

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentardocumentaçãofalsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidoneo;

222 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido i njustificadamente.

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condiçÕes de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo apos o encerramento da fase de
lances.

O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançÕes:
22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
22.4.2. Multa de .......o/o ( por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

22.4.4. lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipoteses previstas como infração
administrativa neste Edital.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

223

224

225

22.6
22.7
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22.8. A apuração e o julgamento das demais infraçÕes administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Codigo Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
no 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicaçâo das sançÕes, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estáo previstas no Termo

de Referência.

DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

23.1. Apos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preÇos

ao valor da proposfa do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma desfe item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do
licitante vencedor, esfes serâo c/assfficados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada duranfe a fase competitiva.

23.4. Esfa ordem de c/assificação dos licitantes regisÍrados deverá ser respeitada nas
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou
tenha seu registro cancelado nas hrpóÍeses prevr'sfas nos artigos 20 e 21 do Decreto n" 7.892/213.

DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDTDO DE ESCLARECTMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designadapara a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitaçõesdoGl bis@hotmail.com, ou por petiçâo dirigida ou protocolada no endereço Av. 25 de
Agosto, 3224, bairro: Aeroporto Velho, na cidade de Cruzeiro do Sul, AC, seção de aquisição,
licitaçoes e contratos.

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnaçâo no prazo de até dois dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatorio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24
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24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

24.7 As impugnaçÕes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24,8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a Administração.

25. DAS D|SPOSTÇÕES GERATS

25.3

254

25 10 Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25 11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.bre também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço:
4v.25 de Agosto,3224, bairro: Aeroporto Velho, na cidade de Cruzeiro do Sul, AC, nos dias
úteis, no horário das 09:00 horas às 16:00 horas, mesmo endereço e período no qual os
autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1. ANEXO I - Termo de Referência

25 1

25.2

255

256

257

258

259

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e crassificação.

. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranÇa da contratação.

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatorio.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de
exped iente na Administração.

O desatendimento de exigências formais nâo essenciais nâo importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.
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13.1.1.1 Apêndice do Anexo l- Estudo Técnico Preliminar

25.12.2. ANEXO ll - Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

25.12.3. ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato

Cruzeiro do Sul - AC, 13 de fevereiro de2023

WILDSON PEREIRA SANTOS - Cel
Ordenador de Despesas do C Fron Juruá/61o BIS

da Consultoria-Geral da UniáoCâmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos
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ANEXO II

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

CoMANDO DE FRONTETRA JURU Aler BATALHÃO DE TNFANTARTA DE SELVA

(2e Batalhão de Carros de Combatel§aLl
(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.o.........

o CoMANDO DE FRONTEIRA JURUA/61o BATALHÃO DE TNFANTARTA DE SELVA, Organização
Militar do Exército, com sede na Avenida2S de Agosto, ro 3224, Bairro Aeroporto Velho, CEP 69.980-
000, na cidade de Cruzeiro do Sul/AC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 09.613.736/0001-00, neste ato
representado(a) pelo Coronel WILDSON PEREIRA SANTOS, nomeado pela Portaria no 608 de 21 de
julho de 2021, publicada no DOU no 137 de 22 de julho de 2021, portador da matrícula funcional no

1 18.266.073-6, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no .......1200..., publicada no de .....1.....1200....., processo
administrativo n.o ........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condiçÕes previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçÕes, no Decreto n.o 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposiçoes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de
Gêneros Alimentícios, especificado(s) no(s) item(ns) I do Termo de Referência, anexo I do edital
de Pregão no 112023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
i ndependentemente de transcriçâo.

DOS PREÇOS, ESPECTFTCAÇOES E QUANTTTATTVOS

2.1. O preço registrado, as especificaçÕes do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as
demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

2

Item
do
TR

X

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Especificação Marca
(se exigida

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

Unidade Quantidade

r

na

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

Cámara Nacronal de Modelos de LicitaÇôes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo
Ata de Registro de Preços - modelo - pregão compras
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J. oaoÃolsl GERE vc tADoR E pARTtctpANTE(s)

3 1 O orgão gerenciador será o ......(nome do orgão)....

3.2. São orgãos e entidades públicas participanfes do registro de preços,

Item no nfes Unidade Quantidade

Nota Explicativa: O órgão gerenciador, previamente à abertura do ceftame, deverá registrar sua
lntenção de Registro de Preços- lRP, com prazo mínimo de oito dras úÍer's, no Portal de Compras do
Governo federalanfes de publicar o Edital, salvo no caso de sua dr'spensa justificada, nos Íermos dos
artigos 40 ao 60 do Decreto n" 7.892, de 2013. Não havendo fes, o item

4, DA ADESÃO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4,1 Nãe será admit;da a adesãe à ata de registre de preçes deeerrente desta lieitaçãe,

4 1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer orgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do ceftame licitatório, mediante
anuência do orgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as condiçÕes e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto
no 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do orgão gerenciadorde que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feiÍas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos orgãos e pelas entidades que não participaram do registro de
preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a
administração publica federal da utilização da ata de registro de preços, conforme
estabelecido em ato do Secretário de Gesfâo do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gesfâo

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Regisfro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que esfe fornecimento
não prejudique as obrigaçÕes anteriormenfe assumidas com o órgão gerenciador e orgãos
participantes.

4 3. Ás aquisÇÕes ou contrafaçÕes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
orgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos ifens do
instrumento convocatorio e registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador
e org ãos participa ntes.

4,4. As adesÕes â afa de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e orgãos
participantes, independente do número de orgãos nâo participanÍes gue eventualmente
aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e
cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007, o orgão gerenciador
somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente,
somado aos valores das contratações já pretzisfas para o orgão gerenciador e
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5. VALIDADE DA ATA

5 1 . A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não
superiores a 180 (centoe oitenta) dias, a fim deverificara vantajosidade dos preços registrados
nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preÇos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o orgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociaçÕes, o orgão gerenciador deverá proceder à revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Cámara Nacional de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Geral da União
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participanfes ou ja destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acordão TCU no 2957/2011 - P).

4.5. Ao orgão não participante que aderir à ata competem os afos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
obseruada a ampla defesa e o contraditório, de evenfuais penalidades decorrenfes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas proprias contratações,
informando as ocorrêncras ao orgão gerenciador.

4.6. Apos a autorização do orgão gerenciador, o orgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, obseruado o prazo de validade da Ata de RegisÍro
de Preços.

4.6.1 .Caberá ao orgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo orgão não participante.
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6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o orgão gerenciador e orgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipoteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será
formalizado por despacho do orgão gerenciador, assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:

6.9.1 . por razâo de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7 .1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1o do Decreto no 10.024119.

7.2. E da competência do orgão gerenciador a aplicaçâo das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7 .89212013), exceto nas hipoteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçÕes dos
orgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo orgão participante a aplicação da
penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no T.BgZl2013).

7 3. O orgão participante deverá comunicar ao orgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDTÇÕES cERA|S

B 1 As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento
do objeto, as obrigaçÕes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condiçÕes do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei no 8.666/93, nos termos do art. 12, s1o
do Decreto no 7892113.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos ifens nas segurnÍes hrpófeses.

8.3.1. contratação da totalidade dos ifens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no ceftame; ou

8 3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
t trtenor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôês e Contratos da Consultoria-Geral da União
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compÕe anexo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4o do Decreto n. 7.892,
de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais orgãos
pa rÍici pa nfes (se houver).

Cruzeiro do Sul/AC ... de 2023.

WILDSON PEREIRA SANTOS - Cel
Ordenador de Despesas do C FRON JURUA/61oBlS

Cargo/Função na Empresa
Responsável legal da CONTRATADA

Cámara Nacional de Modelos de Licitaçoes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniáo
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ANEXO ilr

IríoDELO

TERMO DE CONTRATO

COiíPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA NO......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI O COMANDO DE FRONTEIRA
JURUA/6íOBIS E A EMPRESA

A União, por intermédio do coMANDo DE FRONTEIRA JURUA/Gío BATALHÃO Oe INFANTARTA
DESELVA comsedenaAvenida25deAgosto, no3224, BairroAeroportoVelho, nacidadedeCruzeiro
do Sul/AC, inscrito(a) no CNPJ sob o no 09.613.736/0001-00, neste ato representado(a) pelo Coronel
WILDSON PEREIRA SANTOS, nomeado(a) pela Portaria no608, de 21 dejulho de2021, publicada no
DOU de 137 de 22 de julho de 2021, portador da matrícula funcional no 118.266.073-6, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no

...., sediado(a) na .. ., em ..... doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
ldentidade no . , expedida pela (o) , e CPF no ... ......, tendo em vista o
que consta no Processo no.... .. e em observância às disposiçoes da Lei no 8.666, de21
de junho de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Codigo de
Defesa do Consumidor, do Decreto no 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão no ..120...., por Sistema de Registro de Preços no

...120..., mediante as cláusulas e condiçÕes a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital

, conforme

'1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discrimi odoo eto
QUANTIDADE VALORITEM DESCRTÇAO'

ESPECTFTCAÇÃO

tDENTTFTCAçÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

,l

2

3
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de _l_l_e encerramento em I I , prorrogável na forma
do art. 57, §1o, da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLAUSULA TERCETRA - PREÇO

' 3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLAUSULA QUARTA - DOTAçÃO OnÇAMENTÁRh

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçâo estão programadas em dotaçâo orçamentária
propria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

' Pl:

5. GLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1 . O Wazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de

Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

7. CLAUSLíLA SETTMA - GARANTTA DE EXECUçÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

oa
7,1, Será exigida a prestaçãe de garantia na presente eentrataçãe' eenferme regras eenstant€s de

Terme de Referêneia,

8. CLAUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1 . As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo ao Edital.

9. CLAUSULA NONA - FTSCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Elêtrônico - Compras
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10. cLÁusuLA oÉcrun - oBRrceçoes DA coNTRATANTE E DA coNTRATADA

10.1 . As obrigaçÕes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

í 1. CLÁUSULA OÉCrUe PRTMETRA - SANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçÕes previstas nos incisos I a Xl! e
XVll do art.78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sançÕes previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatorio indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizaçÕes e multas.

13. CLÁUSULA OÉCrn,ln TERCE|RA - VEDAÇOES E PERMISSÕES

1 3.1 . E vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em !ei.

13.2. # p*rrnitids ià COÂrfRÁ TAfrA caucionar ou utilizar esüe Termo de Çontrato para qualquer
*p*r*ç&* financeira, nos Íermes e de acordo com os prosêdimentas preuísfos t?a fnsfruÇáo
íü*rnsafiwa SEGES&IE no 53, de I de Julho de 2CI20.

13.2.'1".4 cessáo de créditç, €, ser feita mediante celebração de termo aditivCI, dependerá
de *ampravaçáo da regularidade fiscaí e trabalhista da cessl'onária, bem *üff o da
**rtifícaçâo de que a cessionária não sê êncontra impedida de licitar e contratar cam a
tr*d*r Publica, canforme a íegfslaçãa em vigori rlos femos da Parecer JL-fi§, de í8 de
rw*i* de 2020"

13.?-.2" A crédito â ser pagú â cessionária é exatamenÍe aquele gue sera desffnado ê
ç*denÍe {contratada) pela execuçãa da objeto cantratual, com o desconto de svenÍuais
nsr,§tas, glosas e prejuízos câüsados à AdminisÍraçâo, seÍn prejuíza da utitizaçâo de
*msfrfeifos Íais como os da conta vinculada e do pagamenfa direfo prevfsfos na írV

S##trS/ME ns S, de §,017, Çâ§# aplicáveis,

14. GLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAçOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no 8.666, de
1 993.

Câmara Nacional de Modelos de LicitaÇões e Contratos da Consultoria-Geral da União
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos
ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes contidas
na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de2002 e demais normas federais de licitaçÕes e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - pUBLlcAÇÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

í7. CLÁUSULA DÉGIMA SÉNUA - FORO

17.1. E eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato que náo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Cruzeiro do Sul/AC, de de 2023

WILDSON PEREIRA SANTOS - CE!
Ordenador de Despesas

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

,1-

2-
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mrrusrÉRto DA DEFESA
exÉncro BRASTLETRo

coMANDo DE FRoNTETRA JURU Ãler sereLHÃo DE TNFANTARTA DE sELVA

(2e Batalhão de Carros de Combateltg42l
(Batalhão Marechal Thaumaturgo de Azevedo)

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 0í'2023

( P rocesso Ad m i n istrativo n " 64 1 23.00217 1 12023-64)

LrsrA DE VERTFTCAçÃO

LrsrA DE VERTFTCAçÃO 1- VERTFTCAçÃO COMUM A
TODAS AS CONTRATAçÕES DTRETAS

Atende
plenamente a

exigência?

lndicação do
local do

processo em
que foi atendida
a exigência (doc.

/ fts. / sEl )

Houve abertura de processo administrativo?1

!

Resposta S

Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papel, houve
a devida justificativa?2

Resposta S

A autoridade competente designou os agentes públicos
responsáveis pelo desempenho das funções essenciais

à contratação?3

Resposta S

Consta documento de formalização de demanda?a Resposta S

Foi certificado que objeto da contratação está

contemplado no Plano de Contratações Anual?s

Resposta S

Foi certificado que objeto da contratação está

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?6
Resposta S

Há Estudo Técnico Preliminar?7 Resposta S

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a

descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo,
a estimativa do valor, a manifestação sobre o
parcelamento e a manifestação sobre a viabilidade da

contratação?8

Resposta S

Há Análise de Riscos?e Resposta S

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei L4.133127
Atua lização : Junho I 2022
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Caso não existam os Estudos Técnicos Preliminares ou
a Análise de Riscos, houve manifestação justificando a

ausência do docu mento?10

Resposta S

Consta justificativa para a ausência dos itens não
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?11

Resposta S

Houve manifestação justificando as exigências
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou
dispensa no caso concreto?12

de
sua

Resposta S

Há termo de referência?l3 Resposta S

Foi certificada a utilização de modelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?14

Resposta S

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

Resposta S

Foram utilizados os modelos padronizados de
instrumentos contratuais da Advocacia-Geral da União,
com eventuais alterações destacadas e justificadas, ou
as contidas no catátogo eletrônico de padronização?ls

Resposta S

Foi demonstrado que a previsão de recursos
orçamentários é compatível com a despesa estimada?16

S

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a

observância do art. 3e do Decreto 10.L931L9?
Resposta S

Tratando-se de contratação que envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que acarrete aumento da despesa, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro e
declaração sobre adequação orçamentária e

financeira?17

Resposta S

Consta dos autos certificação acompanhada de
comprovação de que o contratado preenche os

requisitos de habilitação e de qualificação mínima
necessários?18

Resposta S

Foi juntada aos autos consulta ao CADIN?1e Resposta S

Houve a autorização da autoridade competente?2o Resposta S

Sendo adotado registro de preços, a contratação
abrange mais de um órgão ou entidade?21

Resposta S

Cruzeiro do Sul - AC, 04 de maio de 2023.

ALEXANDRE LINS NEGRELI CARVALHO - 19 Ten

Pregoeiro do C Fron Juruá/61e BIS
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1 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2l2OO9: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo,
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
os respectivos termos de abertura e encerramento."
2 Decreto nq 8.539/2015 e art. !2,V|, da Lei t4L33l2L
3 Art. 7e, caput, da Lei L4L33127
4 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VIl, e art.72,l, da Lei L4L33(2L A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. Entretanto,
nos casos previstos no art. 7s do Decreto ne 10.947122,há a dispensa do registro da contratação
no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do DFD. Então, nesta
hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, conforme art. 12, Vl! e §1e,

da Lei t4L33l2L e art. 7e do Decreto LO947122, já citados.
s. Destaque-se que, para as contratações da Lei ne 14133 /2t, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenas o Decreto ne 10947 /22 e não a lN SEGES/fUE ne L/2OL9, conforme
Nota n. 00001/2O21/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da

obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7e, incluindo os incisos Vl, Vll e VIll do caput
do art. 75, as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de
pronto pagamento do art. 95, §2e, todos da Lei ne L4133/2L.
6 Art. 18 da Lei L4L33/2L
7 Art. 18, §1e, art.72, !, da Lei 14L3312L
8 Art. 19, §§ 1e e 2e, da Lei t4133/zt.
Obs.: os incisos obrigatórios são:
"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público;

t...1

lV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

t...1

Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

t...1

Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

t..l
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

necessidade a que se destina."
e Art. 72, I da Lei ne t4t33/2t Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a

matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto que esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.
10 Art. 18, §3e, e art. 72, l, da Lei L4t33lzt A dispensa dos Estudos Técnico Preliminares está

condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando, por exemplo, que a elaboração
do documento é incompatível com a urgência da contratação.
11Art. 18, §2e, da Lei t4L33l2t
12 Art. 5e e art. 11, I e lV, da Lei L4L33/2L
Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, que

contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos.
13 Art. 72, r, da Lei L4t33lzt
14 Art. 19, lV e § 2e, da Lei 74t33/21; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas - Lei 14.133/21
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1s Art. 19, lV e § 2e, da Lei L4L33|2L; Enunciado ne 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas
16 Art. 72,|v, da Lei L4L33/21; art. 5e, lv e §1e, da lN Seges 67 /2L
17Art. 16, le il, da LCt}t/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: "Asdespesasordináriase rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e ll do art. 16 da

Lei Complementar 101, de 2OOO".
18 Art. 72,v, da Lei L4L33/zL.
Obs. 1: Segundo o §4e do art. 91 da Lei 14133121, é essencial que sejam atendidos os seguintes

requisitos: "Art. 91 (...) § 4e Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas

e juntá-las ao respectivo processo." A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a

Seguridade Social; a regularidade com o Fundo de Garantia porTempo de Serviço; a regularidade

trabalhista; a declaração de cumprimento do disposto no inciso XXX|ll do art. 7e da Constituição

Federal; e a ausência de penalidade que vede a contratação com o órgão, podem ser verificadas

mediante consulta nos seguintes endereços, sem prejuízo de outras consultas julgadas

relevantes:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) (art. 91, §4e, da Lei 14133 /2L)'.
1e Art. 6e, lll, da Lei ne t0.522/O2. Obs.: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente

informativo, de modo que a existência de pendências não impede a contratação.
20 Art. 72,Vlll, da Lei 1413312L clc art. 5e, Vlll e §2e, da lN ne 67/2o2L
21 Art. 82, §6s, da Lei 1413312L; art.4e, lV, da lN SEGES 67/202L
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